
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

EDITAL

PREÂMBULO
PREGÃO PRESENCIAL N°. 012/2019
Processos n.os 005255/2018-SEMAF; 000139/2019-SEMAS; 000147/2019; 000920/2019-SEMAF;
000664/2019-SEMAS; 000296/2019-SEMED; 001141/2019-SEMAF; e 001396/2019-SEMAF.

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o nº. 27.104.363/0001-23, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio designados pela portaria nº.
855/2018, publicada em 29/05/2018, torna público aos interessados que realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, sob o critério de MENOR PREÇO POR UNITÁRIO POR LOTE, nos termos da Lei 
10.520/2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal n°
1000/2018, bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital.

Os envelopes "PROPOSTA DE PREÇO" e "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverão ser entregues,
preferencialmente, até as 08h45min do dia 22 de abril de 2019, no Protocolo da Prefeitura Municipal de
Itarana/ES, localizado à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65 - térreo, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, em
envelopes distintos, preferencialmente opacos, lacrados e indevassáveis.

Credenciamento e início de abertura dos envelopes dar-se-á a partir das 09h00min do dia 22 de abril de 2019, na
sala de reuniões, localizada no primeiro andar da sede da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias
Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - Processo licitatório destinado exclusivamente à participação de Microempreendedor Individual - MEI,
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Empresas Equiparadas por Lei especifica, que tenham
auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º, da Lei Complementar nº
123/2006.
1.2 - Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte, Microempreendedor Individual e Equiparadas, sediadas no município de Itarana/ES, até o limite de 10%
(dez por cento) do melhor preço válido, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal (§3, art. 48, lei complementar nº 123/2006).
1.3 - O tratamento diferenciado dispensado às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedor
Individual e Equiparadas sediadas no município de Itarana/ES, consiste na prerrogativa das propostas destas,
ainda que até 10% acima da melhor proposta, serem consideradas vencedoras, respeitada entre estas a ordem
de classificação e assim sucessivamente até que não exista nenhuma outra empresa na mesma condição
(decreto municipal 616/2015).
1.4 - Os documentos exigidos nesta licitação poderão ser apresentados: a) em original; b) por qualquer processo
de cópias autenticadas, por cartório competente, pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio desta
Municipalidade; c) publicação em órgão da imprensa oficial.
1.5 - Se a licitação não puder ser processada e concluída em uma única sessão, em face de duvidas surgidas que
não possam ser resolvidas de imediato, ou de diligencias que devam ser efetuadas, os motivos deverão ser
registrados em ata e o prosseguimento da licitação efetivar-se-á em reunião a ser convocada posteriormente.

II - OBJETO
O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos, áudio, vídeo,
informática, escritório e demais acessórios), visando atender as necessidades das secretarias requerentes,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no anexo VIII deste Edital.

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
3.1 - As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão retirar o edital no site
www.itarana.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à convocação deste certame
no Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo, e as demais publicações
exclusivamente no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de
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alterações e avisos sobre o procedimento.
3.2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico
licitacao@itarana.es.gov.br ou pelos telefones (27) 3720-4916 ou 3720-4900. Os esclarecimentos serão
respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
3.3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados ao Pregoeiro, através do endereço
eletrônico licitacao@itarana.es.gov.br, ou pelos telefones (27) 3720-4916 ou 3720-4900 até 2 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública. O pregoeiro encaminhará a dúvida relativa ao objeto a
requerente, que deverá responder a licitante até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
3.4 - O EDITAL PODERÁ SER IMPUGNADO:
a) Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública;
b) Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
3.4.1 - Na forma do art. 41 da Lei Federal nº. 8.666/93, a impugnação ao Edital deve ser protocolada na sede da
Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65 - Térreo, Centro, Itarana/ES, CEP:
29.620-000, devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo
específico, encaminhado ao Pregoeiro, indicando o número do Pregão e do Processo Administrativo, assim como
o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a
aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.
3.4.2 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação, informando ao interessado sobre a sua decisão.
3.4.3 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

IV - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
4.1 - Somente poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº
123/2006, e suas posteriores alterações, as Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP,
Microempreendedor Individual - MEI, e Empresas Equiparadas por Lei especifica, que tenham auferido receita
bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, cujo o
ramo de atividade seja pertinente ao objeto licitado, e que atenderem a todas as exigências deste edital.
4.2 - Sendo o ramo de atividade da licitante de grande proximidade e de características semelhantes ao objeto
ora licitado, a empresa não será impedida de participar do certame apenas porque sua atividade não seja
exatamente igual à atividade licitada, assim, podendo ofertar proposta e aumentando a competitividade para
alcançar o melhor resultado.
4.3 - As empresas que possuírem atividade de grande proximidade e de características semelhantes ao objeto
ora licitado, caso seja declarada vencedora, deverá apresentar no momento da contratação, os seguintes
documentos:
a) Alvará de Funcionamento da Licitante, expedido pelo órgão competente, onde conste a autorização para
funcionamento da atividade e compatível com o objeto do certame;
b) Apresentação de no mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica em nome da empresa licitante,
fornecidos por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprovem a aptidão para o
fornecimento compatível com as características do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais.
4.4 - A não apresentação das documentações exigidas nas alíneas "a" e "b", do item 4.3 deste edital, implicará
decadência do direito à contratação, além de ser inabilitada, a proponente poderá ser punida com o impedimento
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até cinco anos, sendo facultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou revogar a
licitação.
4.5 - NÃO SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:
a) declaradas inidôneas por ato da Administração Pública;
b) que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura do Município
de Itarana/ES;
c) em consórcio ou grupo de empresas, bem como a delegação ou subcontratação dos objetos ora licitados;
d) possuam sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de
Itarana/ES.
e) estrangeiras que não funcionem no País;
f) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.
g) que não sejam enquadradas como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP,
Microempreendedor Individual - MEI e Empresas Equiparadas por Lei especifica.
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4.6 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

V - DO CREDENCIAMENTO, DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E
DECLARAÇÃO QUE É BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006

5.1 - Na data, hora e local designados no preâmbulo deste instrumento convocatório, será aberta a sessão de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados e procedendo ao recolhimento
da declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como da Declaração
firmada por seu representante legal, sob as penas da Lei, de que é beneficiária da Lei Complementar n.º
123/2006.

5.2 - PARA O CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER APRESENTADOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
a) representante legal: o qual deverá estar munido de: documento oficial de identificação que contenha foto,
cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na junta
comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
a.1) No caso de Microempreendedor Individual: o qual deverá estar munido do Certificado da condição de
Microempreendedor Individual emitido nos últimos 30 (trinta) dias;
b) procurador: o qual deverá estar munido de: documento oficial de identificação que contenha foto, cópia do
estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na junta comercial e
procuração por instrumento público ou particular com reconhecimento de firma do outorgante, da qual constem
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os
indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga;
c) por terceiros: o representante legal da licitante poderá ser substituído por terceiro, o qual deverá estar munido
de: documento oficial de identificação que contenha foto, carta de credenciamento (MODELO DE
CREDENCIAMENTO, ANEXO II) RECONHECIDA FIRMA EM CARTÓRIO, bem como cópia do estatuto social, contra
social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na junta comercial, como condição indispensável
para sua participação.

5.3 - DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO,
CONFORME O TEOR DO ARTIGO 4°, INCISO VII DA LEI N° 10.520/2002; (MODELO - ANEXO III);

5.4 - DECLARAÇÃO FIRMADA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE É BENEFI
DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006; (MODELO - ANEXO VI)

5.5 - Na hipótese da licitante não apresentar no momento do credenciamento, as declarações dos itens 5.3 e 5.4
deste edital, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração que poderá ser preenchido e assinado
pelo representante credenciado, bem como poderá promover diligência destinada a esclarecer ou complementar
a solicitação do credenciado aos benefícios previstos na Lei Complementar N° 123/2006, quanto ao seu
enquadramento, ou, ainda, poderá solicitar os direitos previstos verbalmente e, caso vencedor, deverá enviar
comprovação da condição de microempresa, ou empresa de pequeno porte ou equiparada à época da
contratação, nos termos do subitem 12.2 deste edital.
5.6 - É facultado ao licitante o direito de não estar presente na sessão pública de licitação, preferencialmente
enviando as declarações dos itens 5.3 e 5.4 deste edital, em envelope separado da Proposta de Preços e dos
Documentos de Habilitação;
5.7 - Não será considerada para qualquer efeito a data em que tenham sido postados os envelopes ou a entrega
em local diferente do endereço indicado no preâmbulo deste edital.
5.8 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento do certame e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.
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ANEXO I - ARQUIVO PCA
A proposta de preços deverá ser digitada através de programa disponibilizado para download no site da
Prefeitura Municipal de Itarana www.itarana.es.gov.br, na opção "Empresa" - "Outros Serviços" - "Proposta
Comercial E&L", e/ou site da E&L Produções de Software www.el.com.br, na opção "PORTAL DO CLIENTE" -
"DOWNLOADS" - "PROPOSTA COMERCIAL", deverá ser entregue em mídia digital (CD-R) e impressa uma via,
devidamente datada e assinada pelo representante legal da proponente e deverão constar as seguintes
informações:
a) ser impressa, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras e entrelinhas, com
todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real, contendo data e
assinatura do representante legal;
b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, telefone e e-mail;
c) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como transporte, tributos de qualquer
natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da licitação;
d) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação na sessão pública observada o disposto no § 3º, art. 64, da Lei 8.666/93.
e) Marca e modelo;
f) deve conter o valor unitário e total do Item/Lote e valor total da proposta (não excedendo a média de preços
do - ANEXO VIII).

O arquivo da proposta automática será fornecido pelo setor de licitação, através de requerimento via email,
constando os dados da empresa que irá participar do certame (CNPJ, endereço, e-mail e telefone). O licitante
deverá solicitar o arquivo PCA (proposta comercial automática), através do email licitacao@itarana.es.gov.br.

O ARQUIVO FORNECIDO AO REQUERENTE NÃO DEVERÁ SER RENOMEADO.
A mídia digital contendo a proposta de preços digitada em arquivo PCA, deverá ser inserida dentro do 'ENVELOPE
N° 001 - PROPOSTA DE PREÇOS', juntamente com uma via impressa, sendo o envelope lacrado e entregue ao
protocolo desta prefeitura até o dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital.

A Proposta de Preço digitada em arquivo PCA, visa unicamente agilizar o andamento do processo, sendo que sua
não apresentação, não implicará na desclassificação do proponente que apresentar somente a via impressa.
Caso seja entregue o PCA em pendrive será aceito pelo pregoeiro e equipe de apoio.
Caso a mídia não abra, ou esteja danificada, ou algum outro problema que não seja sanado no momento de seu
uso, será aceito que seja enviado por e-mail pela empresa, sendo aberto um prazo de 05 (cinco) minutos para
contado do representante presente na sessão, com sua empresa.
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ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO
A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO PRESENCIAL N°. 012/2019

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________,  por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado,  constitui  como representante  o  Sr.(a) _______________________,
portador(a)  do  documento  de  identidade  nº _________________  e  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº
_______________,  para  participar  da  licitação acima referenciada, outorgando plenos poderes para
pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar  documentos, requerer vista de documentos  e
propostas,  interpor recurso e  praticar todos os atos inerentes ao certame.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
(COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)

Obs. 01 - No  momento  do  credenciamento  deverá  ser  apresentado  o  estatuto,  o  contrato  social ou
documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa.

Obs. 02 - O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver representada na Sessão
Pública por um de seus sócios, caso não precise assinar em conjunto com os demais sócios.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO PRESENCIAL N°. 012/2019

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________,  por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº
10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA C.F.
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO PRESENCIAL N°. 012/2019

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________,  por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIV
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO PRESENCIAL N°. 012/2019

DECLARAÇÃO

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________, por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente
impeditivo e que concorda com todas as condições do Edital e seus anexos para participação no Pregão
Presencial em epígrafe.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ME, MEI, EPP e EQUIPARADAS
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO PRESENCIAL N°. 012/2019

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA - ME, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) EQUIPARADA, (Especificar a Lei de equiparada e em qual regime está enquadrada perante a Lei
Complementar nº 123/2006)

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

OBSERVAÇÃO: Caso possua restrição fiscal assinalar a ressalva abaixo
(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto
no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá
decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/1993.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° ______/2019

PREGÃO PRESENCIAL N°. 012/2019
Processos n.os 005255/2018-SEMAF; 000139/2019-SEMAS; 000147/2019; 000920/2019-SEMAF;
000664/2019-SEMAS; 000296/2019-SEMED; 001141/2019-SEMAF; e 001396/2019-SEMAF.

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Elias Estevão Colnago,
nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por
seu Exmo. Prefeito Municipal, senhor Ademar Schneider, brasileiro, casado, residente na Fazenda Alto Santa
Joana, s/nº, Santa Joana, Itarana/ES, portador do CPF nº 881.042.907-97 e CI nº 757.196/ES, doravante
denominados CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa____________, CNPJ nº __________, estabelecida na
________________, neste ato representada por ____________, CPF nº __ e CI nº ____ doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato conforme Processos e Pregão supra referidos, tudo de
acordo com a Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, que se regerá mediante as Cláusulas e
condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente instrumento aquisição de materiais permanentes, em atendimento as
secretarias requerentes, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste
CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os atos constantes do
processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços formulada pela própria contratada que
passam a fazer parte integrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos os fins de direito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ ________ (__________), de acordo com a proposta
vencedora, ora Contratada.
3.2 - No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes ao fornecimento dos
materiais tais como, despesas administrativas, salários, contribuições sociais, embalagens, transportes, cargas,
descargas, seguros, impostos, bem como quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou
internacional, observadas com as condições estabelecidas neste CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, nos
termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 - Para efeitos de recebimento definitivo do objeto a CONTRATADA deve apresentar nota fiscal/fatura do
fornecimento, em uma única via, emitida e entregue ao setor responsável pela fiscalização do contrato, com a
finalidade de subsidiar a liquidação e o pagamento.
5.2 - A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento definitivo
do material e da apresentação do documento fiscal correspondente.
5.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
contratual, erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, sem que
isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária ou qualquer outro ônus para a
CONTRATANTE.
5.4 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.
5.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência quanto à Justiça do Trabalho e às
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como a certidão negativa de falência ou concordata.
5.5.1 - O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item 5.5, não lhe gera direito a alteração de
preços ou compensação financeira.
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5.6 - A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.
5.7 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de credenciamento e
acolhidos nos documentos de habilitação do pregão em epígrafe.
5.8 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no Pregão em epígrafe, deverá ser comunicado a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, mediante
documentação própria, para apreciação da autoridade competente.
5.9 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada neste instrumento contratual.
5.10 - É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições estabelecidas neste
instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:
000010400412200023.003 - Aquisição de equipamentos para a secretaria44905200000 - equipamento e material
permanente, Ficha: 00057, Fonte de recurso:  1000000000;
000010400412200023.003 - Aquisição de equipamentos para a secretaria44905200000 - equipamento e material
permanente, Ficha: 00061, Fonte de recurso:  10010000000;
000010700812200092.006 - Manutenção das atividades da secretaria44905200000 - equipamento e material
permanente, Ficha: 00133, Fonte de recurso:  13110000000;
000010700824400092.042 - Manutenção do centro de ref. de assistência social - cras (proteção social
básica)33903000000 - material de consumo, Ficha: 00171, Fonte de recurso:  13900010000;
000010700824400092.042 - Manutenção do centro de ref. de assistência social - cras (proteção social
básica)44905200000 - equipamento e material permanente, Ficha: 00176, Fonte de recurso:  13900010000;
000010901212200072.006 - Manutenção das atividades da secretaria44905200000 - equipamento e material
permanente, Ficha: 00309, Fonte de recurso:  11110000000;
000010901236500073.026 - Investimentos no desenvolvimento da educação infantil44905200000 - equipamento
e material permanente, Ficha: 00388, Fonte de recurso:  21900000000.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 - O objeto deverá ser entregue parceladamente, conforme a necessidade de cada secretaria requerente, em
até 30 (trinta) dias corridos do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras desta
Prefeitura.
7.1.1 - Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, localizado à
Rua Elias Estevão Colnago, n° 65, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, de segunda-feira a sexta-feira, no
horário das 08h às 11h e das 12h30mim às 16h30mim, observando os feriados nacional e feriados do Município
de Itarana/ES.
7.2 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos:
7.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com a especificação;
7.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e conseqüente aceitação pelo
setor competente.
7.2.3 - A contratada obriga-se a fornecer o objeto de acordo estritamente com as especificações descritas no
anexo I deste instrumento contratual, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos quando
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações, sem que isso gere ônus para a
CONTRATANTE.
7.2.4 - Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o material será devolvido, ficando a retirada do
material e o custo do transporte por conta da empresa fornecedora, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.
7.2.5 - A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas
recebimento provisório.
7.2.6 - Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o produto em questão, será rejeitado, devendo ser
substituído e reapresentado, quando se realizarão novamente as verificações constantes do subitem 7.2.
7.2.7 - Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também seja rejeitado, estará a
Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades.
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7.2.8 - Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da Contratada.
7.2.9 - O prazo e local para substituição do objeto que estiver em desacordo com as especificações contidas no
anexo I deste contrato, serão o mesmo estabelecido no subitem 7.1 deste contrato.
7.3 - Recebidos os materiais, nos termos do subitem 7.2.2, se a qualquer tempo durante sua utilização normal,
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à substituição dos mesmos.
7.4 - Em caso de não entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido no subitem 7.1, estará caracterizada a
não aceitação, por parte da empresa vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções
previstas em Lei, bem como convocar os licitantes remanescentes, com observância da ordem de classificação,
em igual prazo e nas mesmas condições, inclusive preços.
7.5 - Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega e o descarregamento dos produtos, devendo o
mesmo providenciar mão de obra para a entrega dos mesmos.
7.6 - É vedado ao vencedor entregar quantidade e qualidade diversas estipuladas neste contrato;
7.7 - Ficam os licitantes vencedores obrigados a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto da aquisição em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 - A CONTRATANTE obrigar-se-á a:
a) notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função do
fornecimento, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
b) receber os materiais efetivamente fornecidos e atestar as respectivas Notas Fiscais em conformidade com as
condições estabelecidas neste CONTRATO;
c) receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável pelo
recebimento;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Quinta deste CONTRATO.
e) solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
f) Fiscalizar a execução do contrato.

8.2 - A CONTRATADA obrigar-se-á a:
a) Fornecer o objeto de acordo estritamente com as especificações descritas no anexo I deste instrumento
contratual, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos quando constatado não estar em
conformidade com as referidas especificações, sem que isso gere ônus para a CONTRATANTE;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste
contrato, dentro do prazo máximo estabelecido no item VII deste contrato, após o recebimento da ordem de
fornecimento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
c) O descarregamento dos produtos, devendo a mesma providenciar mão de obra para a entrega dos mesmos.
d) Reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da aquisição em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, nos termos da cláusula sétima deste instrumento contratual, sem
nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados,
bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato,
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade, como estabelece o art. 71 da Lei nº 8.666/93 e
alterações;
f) Entregar os materiais embalados e/ou lacrados, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte, do descarregamento no local da entrega, e deverá observar o empilhamento máximo indicado nas
caixas pela fabricante;
g) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
h) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos materiais ou pessoais
causados por seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros;
i) Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a terceiros;
j) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei Nº
8.666/93 e alterações;
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k)-Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste contrato, de tudo dando ciência ao CONTRATANTE,
respondendo integralmente pela sua omissão.
l) facultar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, objetivando o
acompanhamento e avaliação técnica da produção e/ou fornecimento dos materiais contratados;
m) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente CONTRATO.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a Prefeitura
Municipal de Itarana/ES, doravante denominado CONTRATANTE, poderão ser aplicadas as seguintes sanções
administrativas à CONTRATADA:
a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para a Prefeitura Municipal de
Itarana\ES;
b) multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso;
c) multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato;
d) suspensão para contratar com a Administração Municipal;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública.
§ 1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a CONTRATADA será advertida devendo apresentar defesa
em 05(cinco) dias úteis.
a) A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando,
então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das sanções cabíveis. A Administração,
porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência.
b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela Administração, não será computada para o fim
previsto na letra "a" deste parágrafo.
c) A advertência, quando não seguida de justificativa aceita pela Administração, dará ensejo à aplicação das
sanções das letras "b" e "e" do caput.
§ 2º - As multas previstas nas letras "b" e "c" do subitem 9.1 poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser
acumuladas com uma das sanções previstas nas letras "d" e "e", do caput (subitem 9.1).
a) A multa moratória será calculada do momento em que ocorrer o fato gerador e não da advertência, estando
limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa comina-
tória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-falado limite, rescindir
o Contrato em razão do atraso.
§ 3º - As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato, devidamente atualizadas nos termos das cláusulas
do ajuste.
§ 4º - Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves, a Administração, poderá, além de rescindir
o Contrato, aplicar uma das sanções previstas na letra "d" ou "e" do caput desta cláusula.
§ 5º - Se os danos restringirem-se à Administração, será aplicada a sanção de suspensão pelo prazo de, no
máximo, 02 (dois) anos.
§ 6º - Se puderem atingir a Administração Municipal como um todo, será aplicada a sanção de Declaração de
Inidoneidade.
§ 7º - A dosagem da sanção e a dimensão do dano serão identificadas pela Secretaria solicitante.
§ 8º - Quando declarada a Inidoneidade da CONTRATADA, o Secretário submeterá sua decisão à Procuradoria
Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal.
§ 9º - Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar com
a Administração pelo prazo máximo de lei.
§ 10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima tratadas, as empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudes de atos já praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em lei, bem como a aplicação das multas e sanções previstas neste instrumento.
10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
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II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da conclusão do
fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - O atraso injustificado no fornecimento do objeto licitado;
V - A paralisação do fornecimento do objeto licitado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução do contrato, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da
Lei nº 8.666/1993;
IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade;
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;
XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos
fornecimentos já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação; e
XV - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos, acarretando modificação do valor inicial do
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
10.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa
fundada assegurada o contraditório e a ampla defesa.
10.3. - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do
subitem 10.2;
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a administração.
III - judicial, nos termos da legislação.
10.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de parecer da Procuradoria e decidida pelo
Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada pelo (s) Responsável (is) Solicitante (s), nos termos do Art.
67 da Lei nº 8.666/93, bem como da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27/03/2015, dando também
cumprimento as normas estabelecidas nos Artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.
11.2 - O Gestor do Contrato será o responsável solicitante pela contratação, com atribuições e deveres
estabelecidos no artigo 6° (sexto), da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 2015.
11.3 - O Fiscal do contrato será nomeado através de portaria, após assinatura e empenho do contrato, conforme
indicação feita no termo de referência pelo solicitante, de acordo com o inciso IV, artigo 6° (sexto), da Instrução
Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO E DOS ADITAMENTOS
12.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis.
12.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, Mediante Processo, devidamente instruído, conforme parágrafo 1º, do art. 65, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1 - Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e suas
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alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - O presente Contrato será publicado, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da
Lei nº 8.666/93, na forma estipulada no art. 111 da Lei Orgânica Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que
não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
15.2 - Estando contratados assinam o presente instrumento acompanhado das testemunhas abaixo para que
surta seus legais efeitos.

Itarana/ES, __ de _______ de 2019.

CONTRATANTE:____________________________________________________
MUNICÍPIO DE ITARANA/ES
Sr. Ademar Schneider
Prefeito Municipal

 CONTRATADA:____________________________________________________
EMPRESA VENCEDORA
Sr. Xxxxxxxxx

Testemunhas:	 ....................................................................................................

....................................................................................................has:
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens CódigoLote

ARMARIO DE AÇO COM 01 PORTA Armário de
aço confeccionada em chapa 24 (0,60mm), com 1
porta de abrir e 4 reforços, 1 prateleira fixa e 3
reguláveis a cada 50mm. Fechadura frontal com
maçaneta. Pintura eletrostática epóxi-pó.
Dimensões: 1720mm (altura) x 480mm (largura) x
400mm (profundidade). Capacidade por prateleira
de no mínimo 30kg.
Especificações de chapa e acabamento:
. Armário de aço produzido em chapa de aço
tratada com antiferruginoso por fosfatização e
pintura epóxi-pó por processo eletrostático
(cinza).
. Prateleiras fabricadas com 3ª dobra e reforços
de ômega de fundo, proporcionado maior
resistência e sustentação.

820,001 820,00UN00002 0000164700001

ARMÁRIO AÉREO DE PAREDE 3 PORTAS EM
AÇO; COR: BRANCO; ESTRUTURA: AÇO;
REVESTIMENTO: RECEBE UM TRATAMENTO DE
SUPERFÍCIE, PROTEGENDO OS ARMÁRIOS
CONTRA FERRUGEM E CORROSÃO; PORTAS:
AÇO. PUXADORES: FIXADOS COM PARAFUSOS,
GERANDO MAIS FIRMEZA E RESISTÊNCIA.
DOBRADIÇAS: AS PORTAS POSSUEM
DOBRADIÇAS EM AÇO, QUE POSSUEM MAIOR
PRESSÃO E DURABILIDADE; SISTEMA DE
MONTAGEM: PARAFUSOS; PESO APROXIMADO
DO PRODUTO: 12,8KG; DIMENSÕES DO
PRODUTO: (A X L X P) 0,60 X 0,96 X 0,28 MT.

1234,683 411,56UN00005 0004167300002

ARMÁRIO REGISTRADOR EM AÇO POSSUI 2
PORTAS DE ABRIR COM REFORÇOS INTERNOS
TIPO OMEGA, PUXADOR ESTAMPADO NA
PRÓPRIA PORTA NO SENTIDO VERTICAL COM
ACABAMENTO EM PVC, NA COR CINZA, 04
PRATELEIRAS FIXAS COM 10 VÃOS INDIVIDUAIS
EM CADA, FECHADURA CILÍNDRICA COM
CHAVES TIPO YALE.
ESTRUTURA:
TODO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO Nº
24 (0,60MM) E Nº 26 (0,45).
ACABAMENTO:
TRATADO PELO PROCESSO ANTI-CORROSIVO À
BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ COM CAMADA DE 30 A 40
MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC
(NA COR CINZA).
CAPACIDADE:
50 PASTAS AZ
DIMENSÕES EXTERNAS:
ALTURA: 1980MM
LARGURA: 1100MM
PROFUNDIDADE: 320MM
DIMENSÕES INTERNAS (VÃOS ÚTEIS):
ALTURA: 365MM
LARGURA: 95MM
PROFUNDIDADE: 295MM

1728,871 1728,87UN00018 0004182600003
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BASE DE MADEIRA MODULAR PARA 3
MASTROS DESCRIÇÃO DA BASE: BASE DE
MADEIRA MODULAR COM REVESTIMENTO
LAMINADO NA COR MOGNO, MODELO PARA 03
MASTROS DE MADEIRA REVESTIDA DE FÓRMICA
NA COR MOGNO. MEDIDAS: 660MM (COMP.) X
26MM (LARG.) X 230MM (ALT.). ACOMPANHA
CANOPLA DE METAL PARA O ENCAIXE DO
MASTRO. BASE IDEAL PARA SALAS, REUNIÕES,
CONVENÇÕES, ENTRE OUTROS EVENTOS.
03 MASTROS MADEIRA, PONTEIRA LANÇA
INCLUSOS.

442,491 442,49UN00004 0004166000004

CABO PARA MICROFONE SC30 COMPRIMENTO:
10 METROS. ENTRADA E SAÍDA: P10 X PLUG XLR
FÊMEA.

221,853 73,95UN00010 0004168700005

COLETOR DE ASSINATURA ELETRÔNICA COM
CAPTURA TOUCHPAD INTERFACE /
CONECTIVIDADE : USB 2.0.
TIPO DO SENSOR : SENSOR DE PRESSÃO.
TIPO DA CANETA : ESTILO PASSIVO.
TAMANHO MÍNIMO DA ÁREA PARA ASSINATURA
: 4,3 (POLEGADAS).
CONVERSÃO DE DADOS RATE: 377 PONTOS
POR SEGUNDO.
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE PPI: 410 PONTOS POR
POLEGADA (REAIS).
SUPORTE: AS ATUALIZAÇÕES SÃO
FORNECIDAS GRATUITAMENTE.
CAPACIDADE DE AUTENTICAÇÃO: DADOS
FORENSE QUALIDADE .
DRIVER COMPATÍVEL: WINDOWS 7/10.

1834,981 1834,98UN00016 0004181500006

CONECTOR XLR MACHO DE CABO COM 3 PINOS
E CORPO EM NÍQUEL. CONTATOS BANHADOS EM
PRATA CONECTORES DESMONTADOS E
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE.

191,709 21,30UN00011 0004168600007

CONJUNTO COLETIVO FORMADO POR SEIS
MESAS, SEIS CADEIRAS E UMA MESA CENTRAL -
TAMPO DA MESA Injetado em resina termoplástica
ABS, medindo 600mm x 380mm x 230mm, fixada a
estrutura através de 05 parafusos
auto-atarraxaste para melhor fixação, borda do
tampo medindo 30mm, altura tampo ao chão 59
cm, com porta lápis na posição horizontal com
capacidade para 5 lápis/caneta/borracha e borda
em alto relevo em toda sua lateral com a função
de impedir que caia o material didático. SOB
TAMPO – Injetado em resina termoplástica ABS da
mesma cor do tampo, em formato trapézio.
CADEIRA EM RESINA - medindo 35 cm de altura
do assento ao chão. ASSENTO - em resina
plástica injetados em polipropileno. Assento -
anatômico medindo aproximadamente 32 cm x 33
cm, com espessura mínima de 4 mm, com abas
laterais ao seu redor medindo 3 cm, com
superfície brilhosa e fixado por meio de 04
parafusos auto-atarraxantes. ENCOSTO - com
curvatura ergonômica medindo aprox. 32 cm x 16
cm, com espessura mínima de 4 mm, composto
por duas cavidades cobrindo a estrutura metálica,
fixado a estrutura através de encaixes e rebites
POP, sem parafusos e ponteiras. MESA CENTRAL
- Injetado em polipropileno medindo 44 cm de raio
composto por travas laterais arredondadas
unindo as mesas. Dispositivo necessário para

16660,0014 1190,00CJ00019 0004182800008
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arrumação e segurança do conjunto para que não
caia sobre os alunos. Dotado por 6 vãos e um vão
central, medindo 5 cm de profundidade ligado a
estrutura através de 03 parafusos
auto-atarraxastes invisíveis.

DATASHOW (ADAPTAÇÃO FIXO) COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 200 WATTS EM MODO
PADRÃO (STANDARD MODE); VIDA ÚTIL MÉDIA
DA LÂMPADA DE PROJEÇÃO DE NO MÍNIMO 3000
(TRÊS MIL) HORAS EM MODO DE OPERAÇÃO
PADRÃO (STANDARD MODE); FORMATO
PADRÃO DE PROJEÇÃO WIDESCREEN 16:9, COM
SUPORTE A PROJEÇÃO EM FORMATO
FULLSCREEN 4:3. PROJEÇÃO COLORIDA
PADRÃO FULL COLOR (1,07 BILHÃO DE CORES);
RESOLUÇÃO MÍNIMA NATIVA FULL HD 1080P
(1920 X 1080 PIXELS), COM SUPORTE À
REPRODUÇÃO NAS RESOLUÇÕES SDTV (480I),
EDTV (480P) E HDTV (720P E 1080P); RELAÇÃO
BRILHO/LUMINOSIDADE MÍNIMA DE 2.000 ANSI
LUMENS; TAXA MÍNIMA DE CONTRASTE DE
2.500:1; TAMANHO MÁXIMO DA PROJEÇÃO DE
300” (TREZENTAS POLEGADAS); DISTÂNCIA
MÍNIMA DE TRABALHO NO FORMATO PADRÃO
DE PROJEÇÃO (DISTÂNCIA DO PROJETOR EM
RELAÇÃO À TELA DE PROJEÇÃO) IGUAL OU
INFERIOR A 1,50 M (UM METRO E CINQUENTA
CENTÍMETROS); DISTÂNCIA MÁXIMA DE
TRABALHO NO FORMATO PADRÃO DE
PROJEÇÃO (DISTÂNCIA DO PROJETOR EM
RELAÇÃO À TELA DE PROJEÇÃO) IGUAL OU
SUPERIOR A 5,00 M (CINCO METROS); POSSUIR
NO MÍNIMO AS SEGUINTES INTERFACES DE
CONEXÃO: 01 HDMI VERSÃO 1.3 OU SUPERIOR;
01 COMPUTER-IN (MINI D-SUB 15 PIN); 01
COMPOSITE VIDEO (RCA); ALIMENTAÇÃO VIA
FONTE AC BIVOLT FORNECIDA EM CONJUNTO
COM O EQUIPAMENTO; POSSUIR CONTROLE
REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES BÁSICAS
(POWER ON/OFF; MODE; SELEÇÃO DE
INTERFACE; BRILHO; CONTRASTE). OBS.: O
PROJETOR DEVERÁ POSSUIR ROSCAS NA
PARTE INFERIOR PARA SER COMPATÍVEL COM O
SUPORTE DE PAREDE/TETO.

2349,501 2349,50UN00007 0004167600009

FOGÃO 02 BOCAS INDUSTRIAL Com garantia
mínima de 1 ano, produzido em aço galvanizado,
com pintura eletrostática a pó que resiste a alta
temperatura, com os dois queimadores duplos,
com altura máxima de 85cm e mínima de 80cm e
largura máxima de 75cm e mínima de 65cm.

1841,862 920,93UN00001 0000210200010

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO
GRAFITE, QUEIMADORES SIMPLES E DUPLOS,
GRELHAS EM FERRO FUNDIDO PINTADA
REGISTRO DE BAIXA PRESSÃO CROMADO
FOGÃO NA COR GRAFITE BANDEJAS
COLETORA DE RESÍDUOS, FORNO REVESTIDO
COM LÃ DE VIDRO (INTERNO) GRADE INTERNA
NO FORNO SIM GARANTIA 01 ANO OFERTADA
PELO FABRICANTE. DIMENSÕES TAMANHO DO
PRODUTO 730 X 825 X 825 MM PESO DO
PRODUTO 47,00 KG.

7371,905 1474,38UN00014 0000000400011

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS LASER
MANUAL, COM SUPORTE TIPO DE LEITOR: 404,591 404,59UN00015 0004181400012
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BIDIRECIONAL.
CAPACIDADE DE DECODIFICAÇÃO: UPC/EAN,
CÓDIGO 39, CÓDIGO 39 ASCII COMPLETO,
CÓDIGO 39 TRIOPTIC, CÓDIGO 93, CODABAR,
INTERCALADO 2 DE 5, CÓDIGO128, EAN128,
DISCRETO 2 DE 5, MSI PLESSEY, CODE 11, IATA,
RSS.
FONTE DE LUZ: DIODO LASER VISÍVEL 650 NM.
TAXA DE LEITURA: 100 SCANS POR SEGUNDO.
CONTRASTE DE IMPRESSÃO: 20% DE REFLEXÃO
(MIN.).
INDICADORES DE LEITURA: SONORO E
LUMINOSA.
INTERFACES DE COMUNICAÇÃO: TECLADO OU
USB.
DISTÂNCIA DE TRABALHO: NOMINAL DO
CONTATO ATÉ 43 CM.
TEMPERATURA OPERACIONAL: DE 0 A 50 C
ESPECIFICAÇÕES SOBRE QUEDAS: SUPORTA
MÚLTIPLAS QUEDAS DE 1,5M EM CONCRETO.

MICROFONE GOOSENECK MICROFONE
PROFISSIONAL GOOSENECK COM BASE.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: TIPO:
CONDENSADOR; PADRÃO POLAR: CARDIÓIDE;
FREQUÊNCIA DE RESPOSTA: 40HZ A 16KHZ;
SENSIBILIDADE: 40DB; IMPEDÂNCIA: 200O;
ALIMENTAÇÃO: DC 3V (2 PILHAS AA) OU
PHANTOM POWER 48V; COMPRIMENTO: 50CM
(COM BASE).

472,961 472,96UN00008 0004167000013

PROCESSADOR DE AUDIO DBX PA2 (110V) - 6
VIAS SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CAIXA
DE SOM QUE PODE SER CONTROLADO
ATRAVÉS DE MAC, PC, OU DISPOSITIVO
PORTÁTIL IOS OU ANDROID. USANDO UM
MICROFONE OPCIONAL CONECTADO EM SUA
ENTRADA RTA, SUA FUNÇÃO AUTOEQ PODE
SER EMPREGADA PARA OUVIR SEU AMBIENTE E
EQUALIZÁ-LO (EQ) AUTOMATICAMENTE PARA
OBTER UM DESEMPENHO OTIMIZADO DA CAIXA
DE SOM. POSSUINDO RECURSO AFS
(ADVANCED FEEDBACK SUPPRESSION)
DESENVOLVIDO PARA ELIMINAR O RETORNO
(FEEDBACK) ENQUANTO PRESERVA O SOM DO
SEU SISTEMA. ALÉM DAS FUNÇÕES
AUTOMATIZADAS, DEVE POSSUIR LIMITAÇÃO E
COMPRESSÃO DBX INTEGRADAS E UMA SEÇÃO
DE EQ PARAMÉTRICO DE 8 BANDAS. DEVE
TAMBÉM OFERECE DELAYS DE ALINHAMENTO
DE DRIVER E UMA SEÇÃO DE CROSSOVER QUE
SUPORTA SISTEMAS DE FAIXA TOTAL, 2 VIAS E
3 VIAS. CONTROLE DIRETAMENTE CONECTADO
PELO MAC OU PC ATRAVÉS DA PORTA USB DO
PAINEL TRASEIRO OU CONECTANDO O PA2 EM
UM ROTEADOR SEM FIO ATRAVÉS DE SUA
PORTA ETHERNET PARA OBTER
COMPATIBILIDADE COM DISPOSITIVOS IOS OU
ANDROID.
ESPECIFICAÇÕES: ENTRADA: (2) ENTRADAS DE
LINHA. (1) ENTRADA MIC RTA; CONECTORES DE
ENTRADA: (2) ENTRADAS FÊMEA. (1) ENTRADA
FÊMEA MIC RTA; TIPO DE ENTRADA:
BALANCEADA ELETRONICAMENTE / RF
FILTRADA; IMPEDÂNCIA DE ENTRADA: > 50
KOHM; CONVERSOR A / D: DBX TIPO SISTEMA DE

2243,931 2243,93UN00006 0004166700014
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CONVERSÃO IV ™; CMRR: > 45DB; MIC PREAMP
PHANTOM POWER: + 15VDC (RTA); MIC PREAMP
RUÍDO DE ENTRADA EQUIVALENTE (EIN):
<-117DB, 22HZ-22KHZ, 150 OHM (RTA); SAÍDA:
(6) SAÍDAS DE LINHA; CONECTORES DE SAÍDA:
MASCULINO. TIPO DE SAÍDA:
ELECTRONICAMENTE EQUILIBRADO, RF
FILTRADA; IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 120 O; MAX
OUTPUT: + 20DBU; A / D DYNAMIC RANGE: 112
DB, PONDERADO A, 110 DB NÃO PONDERADA;
ESCREVA IV DYNAMIC RANGE: 123 DB COM
MATERIAL TRANSITÓRIA, PONDERADO A, 22KHZ
BW; 121 DB COM MATERIAL TRANSITÓRIA, NÃO
PONDERADA, 22KHZ BW; 115 DB TÍPICO COM
MATERIAL DE PROGRAMA, PONDERADO A,
22KHZ BW; INPUT DELAY COMPRIMENTO: 100MS;
ALINHAMENTO DELAY: 10MS POR CANAL (60MS
TOTAL); TAXA DE AMOSTRAGEM: 48KHZ;
DYNAMIC RANGE: > 110 DB, PONDERADO A,>
107DB NÃO PONDERADA; THD + RUÍDO: 0,003%
TÍPICO EM + 4DBU, 1KHZ, 0DB GANHO DE
ENTRADA; RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA: 20HZ -
20KHZ, +/- 0,5 DB; INTERCHANNEL CROSSTALK:
<-110 DB, TÍPICO -120DB (INPUT-TO-SAÍDA:
<-100 DB); UNIDADE DE PESO: £ 5,25. (2,4 KG);
PESO: £ 6,75. (3,1 KG); DIMENSÕES: 1,75 (H) X
5,75 (D) X 19 (W), 4,4 CENTÍMETROS (H) X 14,6
CENTÍMETROS (D) X 48,26 CENTÍMETROS (W); D /
A DYNAMIC RANGE: 112 DB, PONDERADO,
110DB NÃO PONDERADA.

PROJETOR LUMINOSIDADE: 2700 LUMENS,
TECNOLOGIA 3LCD, COM O ADAPTADOR LAN
WIRELESS, TIPO DE PROJETOR: TETO E MESA,
LENTE: FOCO MANUAL / ZOOM ÓPTICO; ÍNDICE
DE PROJEÇÃO / THROW RATIO 1,45 - 1,96;
DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO 0,88 - 10,44 METROS;
TAMANHO DA IMAGEM 22 – 350, REQUISITOS DO
SISTEMA: DIGITAL:
NTSC/NTSC4.43/PAL/PAL-M/PAL-N/PAL60/SECA
M; ANALÓGICO: 480I / 480P / 576I / 576P / 720P /
1080I / 1080P; CONEXÕES: ENTRADA: HDMI X 1;
COMPUTADOS: VGA RGB (D-SUB 15 PINOS) X 1;
S-VIDEO: MINI DIN X 1; VÍDEO COMPOSTO:
RCA(AMARELO) X 1; USB TIPO A X 1 ( MEMÓRIA
USB, WI-FI); USB TIPO B X 1 ( USB DISPLAY,
MOUSE, CONTROLE); ÁUDIO: RCA X 2
(VERMELHO/BRANCO); CONTROLE: RS-232 X 1-
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: PROJETOR;
CONTROLE REMOTO COM 2 PILHAS AA; CABO
DE ALIMENTAÇÃO; CABO RGB VGA
(COMPUTADOR); CD-ROM COM DOCUMENTAÇÃO
DO PROJETOR; DIMENSÕES APROXIMADAS DO
PRODUTO (CM) – AXLXP: 7,7X29,7X24,4CM

2422,671 2422,67UN00013 0004170800015

PULPITO ACRÍLICO CONFECCIONADO EM
ACRÍLICO NA COR CRISTAL NA ESPESSURA
10MM, MEDINDO 60CM DE LARGURA, 40CM DE
PROFUNDIDADE E 1,18M DE ALTURA.

1885,001 1885,00UN00003 0004165900016

SUPORTE UNIVERSAL PARA PROJETOR
RETRÁTIL COM EXTENSOR DE 45 À 73CM DE
ALTURA: SUPORTE COMPATÍVEL COM
PROJETORES QUE TEM ROSCAS NA PARTE
INFERIOR. SUPORTE UNIVERSAL PARA
PROJETOR DESENVOLVIDO PARA ATENDER
INSTALAÇÕES EM TETO/PAREDE ALÉM DE SUA

167,661 167,66UN00009 0004167700017

Marca
Modelo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado Do Espirito Santo

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens CódigoLote

REGULAGEM DE ALTURA NO COMPRIMENTO DO
MESMO, SENDO AS SEGUINTES: MÁXIMO 73CM E
MÍNIMO 45CM DE ALTURA. INDICADO PARA
PROJETORES QUE PERMITAM FIXAÇÃO
ATRAVÉS DE 03 OU 04 PONTOS COM ROSCA
QUE FINA NA PARTE DEBAIXO DO PROJETOR,
COM CAPACIDADE DE SUPORTAR PROJETORES
COM ATÉ 20 KG.
ABRANGÊNCIA DE FIXAÇÃO: O AFASTAMENTO
ENTRE OS PONTOS DE ROSCA PRESENTES NO
PROJETOR DEVE ESTAR ENTRE OS LIMITES DE
100 ATÉ 335 MM DE DIÂMETRO, PARA QUE
POSSAM SER ALCANÇADOS PELAS HASTES
MOVEIS DO SUPORTE. FUNÇÕES: GIRO
HORIZONTAL: ATÉ 360º (ESQUERDA / DIREITA
LIMITADO AO TAMANHO DO PROJETOR) PARA
INSTALAÇÕES NO TETO. AJUSTE DE
INCLINAÇÃO: ATÉ 30º. MEDIDAS DA ALTURA DO
SUPORTE PARA FIXAÇÃO NO TETO. ALTURA >
(MEDIDAS DO PONTO DE FIXAÇÃO DO TETO AO
PONTO DE FIXAÇÃO ATÉ O PROJETO ALTURA
MÍNIMA É DE 450MM E MÁXIMA 730MM). DUAS
ENTRADAS PARA PASSAGEM DE CABOS PELO
CENTRO DO TUBO NA PARTE SUPERIOR E NA
LATERAL DO MESMO, COM UMA SAÍDA NA
PARTE INFERIOR DO TUBO PARA PASSAGEM
DOS CABOS DE ÁUDIO, VÍDEO E ENERGIA ETC.
KIT: PARAFUSOS, BUCHAS E ARRUELAS PARA
FIXAÇÃO DO SUPORTE NO TETO E NO
PROJETOR. CANÓPLA DE ACABAMENTO PARA
O TETO. ROLDANAS DE BORRACHA PARA
EVITAR QUE O PROJETOR NÃO TENHA NENHUM
ATRITO COM AS HASTES METÁLICA DO
SUPORTE! COR: BRANCA EM PINTURA
ELETROSTÁTICA. GARANTIA:24 MESES.

SWITCH GERENCIÁVEL L2 GIGABIT 48 PORTAS
COM 4 SLOTS SFP Modelos de Referência:
Switch Gerenciável L2 Gigabit 48 Portas com 4
Slots SFP Jetstream TP-LINK t2600g-52TS
(TL-SG3452) e HPE 1820 48G SWITCH.
CARACTERÍSTICAS DE HARDWARE
Padrões e Protocolos
IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab,
IEEE802.3z,
IEEE 802.3ad, IEEE 802.3x, IEEE 802.1d, IEEE
802.1s,
IEEE 802.1w, IEEE 802.1q, IEEE 802.1x, IEEE
802.1p
Interface
48 Portas 10/100/1000Mbps RJ45
(Autonegociação/Auto MDI/MDIX)
4 Slots SFP 1000Mbps
1 Porta Console RJ45
1 Porta Console Micro-USB
Mídia de Rede
10BASE-T:Categoria de cabo UTP 3, 4, 5 (máximo
de 100m)
100BASE-TX/1000Base-T: Cabo de categoria UTP
5, 5e ou acima (máximo de 100m)
1000BASE-X: MMF, SMF
Fonte de Alimentação
100~240VAC, 50/60Hz
Consumo de Energia
Máximo: 33.52W (220V/50Hz)
Montagem

3247,671 3247,67UN00020 0004182900018
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Rack Mountable
DESEMPENHO
Largura de Banda / Backplane	104Gbps
Taxa de Encaminhamento de Pacotes	77.4Mpps
Tabela de Endereços
MAC	16k
Jumbo Frame	9216 Bytes
CARACTERÍSTICAS DE SOFTWARE
QoS
Suporta prioridade 802.1p CoS/DSCP
Suporta 8 filas de prioridade
Agendamento de fila: SP, WRR, SP+WRR
Limite de Taxa por Porta/Fluxo
Voz VLAN
Características L2 e L2+
Características L2 e L2+ Roteamento Estático
DHCP Relay
Snooping IGMP V1/V2/V3
802.3ad LACP (Até 14 grupos de agregação,
contendo 8 portas por grupo)
SpanningTree STP/RSTP/MSTP
Filtragem/Proteção BPDU
Proteção TC/Root
Detecção Loopback
Controle de Fluxo 802.3x
L2PT
VLAN
Suporta até 4K VLANs simultaneamente (dos 4K
IDs VLAN)
Porta/MAC/Por Protocolo/VLAN Privado
GARP/GVRP
Lista de Controle de Acesso
Filtragem de pacote L2~L4 baseado na fonte e no
destino do endereço MAC,
endereço IP, portas TCP/UDP, 802.1p, DSCP,
protocolo e ID VLAN
Por Intervalo de Tempo
Segurança
Vínculo IP-MAC-Porta-VID
AAA
802.1x e Autenticação Radius
Proteção DoS
Inspeção ARP Dinâmica (DAI)
SSH v1/v2
SSL v3/TLSv1
Segurança de Porta
Broadcast/Multicast/StormControl de Unicast
Desconhecido
IPv6
Dual IPv4/IPv6 stack
(MLD) Snooping
Detecção de Vizinhos IPv6 (ND)
Detecção de Tamanho Máximo MTU
ICMP versão 6
TCPv6/UDPv6
Aplicação IPv6
Cliente DHCPv6
Ping6
Tracert6
Telnet(v6)
IPv6 SNMP
IPv6 SSH
IPv6 SSL
Http/Https
IPv6 TFTP
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IPv6 ACL
Interface IPv6
Roteamento IPv6
DHCPv6 Relay
Snooping DHCPv6
Gerenciamento
Gerenciamento Web GUI e CLI
SNMP v1/v2c/v3, compatível com MIBs públicos e
MIBs privados
RMON (Grupos 1, 2, 3, 9)
sFlow
PPPoECircuit ID
DHCP Relay
Servidor DHCP
Cliente DHCP/BOOTP, Snooping DHCP, DHCP
Option82
Dual Image
Monitoramento de CPU
Espelhamento de Porta
Configuração de Horário: Características SNTP
NDP/NTDP Integrada
Atualização de Firmware: TFTP e Web
Diagnose de Sistema: VCT
SYSLOG e MIBs Públicos
Recuperação de Senha
OUTROS
Certificação
CE, FCC, RoHS
Conteúdo do Pacote
Switch Gerenciável
Cabo de Alimentação
Guia de Instalação
CD de Recursos
Kit para Montagem em Rack
Suportes de Borracha
Requerimentos do Sistema
Microsoft® Windows® 98SE, NT, 2000, XP,
Vista™ ou Windows 7/8/10, MAC® OS,
NetWare®, UNIX® ou Linux.

TABLET 10.1 REQUISITOS MÍNIMOS:
TELA: 10.1 IPS 1280*800
MEMÓRIA RAM 2 GB
ARMAZENAMENTO INTERNA DE 16GB,
EXPANSÍVEL COM SD CARD
CÂMERA TRASEIRA 5.0 MP
CÂMERA FRONTAL 2.0 MP
SISTEMA OPERACIONAL ANDROID™ 7.0 OU
SUPERIOR
REDE 3G
FREQUÊNCIAS 2G: 850 (B5), 900 (B8), 1800 (B3),
1900 (B2) MHZ; 3G: 850 (B5), 900 (B8), 2100 (B1)
MHZ.
WI-FI 802.11 B/G/N
CONEXÕES E PORTAS MICRO USB 2.0, FONE DE
OUVIDO 3,5 MM (P2)
FREQUÊNCIA DO CPU QUAD CORE 1.3GHZ
CARTÃO SIM SIM CARD (INDEPENDENTE DE SD
CARD)
SENSORES G-SENSOR, PROXIMIDADE,
LUMINOSIDADE
DEVERÁ ACOMPANHAR UM CARREGADOR E UM
CABO USB PARA TRANSFERÊNCIA DE DADOS.

5155,755 1031,15UN00017 0004180000019

Marca
Modelo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado Do Espirito Santo

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens CódigoLote

CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD 16GB + LEITOR
+ ADAPTADOR
CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD:
- CAPACIDADE MÍNIMA DE 16GB
- CLASSE 10
- TRAVA DE SEGURANÇA
- INTERFACE DE SINCRONISMO SERIAL DE ALTA
VELOCIDADE, MODO SD/SPI
LEITOR DE CARTÃO:
- COMPATÍVEL COM USB 2.0
ADAPTADOR:
- MICRO SD PARA SD

CASE PARA TABLET 10,1”
COMPOSIÇÃO DO MATERIAL: NEOPRENE
DIMENSÕES MÍNIMAS 15 X 210 X 270 MM
ZÍPER REFORÇADO
ALMOFADA INTERNA

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 2,00 X 2,00M ATÉ
110" DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO
(CM) – AXLXP:  200X200X14CM, COMPOSIÇÃO
DO PRODUTO: AÇO E PELÍCULA MATTE-WHITE;
PINTURA: ELETROSTÁTICA, PROJETAR
FORMATO QUADRADO COM BORDAS;
ENROLAMENTO AUTOMÁTICO COM OPÇÃO DE
PARADA EM QUALQUER PONTO; CASE EM AÇO
CARBONO E PELÍCULA MATTE-WHITE;
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA NA
COR BRANCA.

1270,002 635,00UN00012 0004170900020

R$: 51968,06Valor Total Geral R$

Marca
Modelo
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